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PROJETO DE LEI Nº. 130/2015.         

                                                       

                          
ALTERA, na forma que especifica, a Lei 
Municipal nº 1.968, de 23 de Março 2015, 

que trata sobre a proibição da venda e uso do 

cerol na cidade de Manaus. 

 

 
Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº 1.968, de 23 de março de 2015, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

  

 

Art. 1º- Fica proibido no município de Manaus, a venda e uso do “cerol” 

(mistura de cola e vidro moído), linha chilena de óxido de alumínio e 

silício ou de qualquer material cortante usado para empinar/soltar “pipas, 

papagaios” ou similares, salvo nas áreas específicas que o Poder Público 

Municipal poderá vir a estabelecer para estes fins. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Plenário Adriano Jorge. 

Manaus, 13 de Maio 2015 
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JUSTIFICATIVA 

 

Após análise da lei nº 1.968 de 23/03/15, e tendo em vista a audiência pública 

com associação dos pipeiros, brincantes e simpatizantes, ocorrida no dia 

08/05/2015, observamos a necessidade de se fazer algumas alterações quanto ao 

transporte, armazenamento e distribuição do cerol e outros objetos cortantes d a 

referida lei, como forma de não punir severamente as pessoas que vivem com a 

fabricação e a venda dos papagaios e pipas, uma brincadeira milenar que em 

nosso Estado e principalmente em nossa Capital é um meio de renda para muitas 

famílias. 

E como forma de resguardar os direitos de todos, estamos fazendo as adaptações 

para que a sociedade em geral viva em harmonia sempre respeitando os direitos 

uns dos outros e através dessa alteração irá manter o bom senso entre as 

autoridades e as pessoas que buscam uma brincadeira com segurança em áreas à 

serem estabelecidas pelo poder púbico. 

  

 
 

 

Plenário Adriano Jorge. 

Manaus, 13 de Maio de 2015. 
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